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PORTARIA GABINETE

PORTARIA 248, DE 06 DE MAIO DE 2025.
O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR, o(a) servidor(a) municipal C ARLOS 
ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF 
n° 098.XXX.XXX-62 , para exercer o cargo em provimento 
de comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, fazendo jus à percepção da 
importância correspondente ao símbolo de vencimentos CC-
2, e cujas atribuições são dadas pela Lei 1.430/13.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/05/2025.
PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de Maio de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema
 

PORTARIA 249/25 DE 06 DE MAIO DE 2025.
A Prefeita Municipal de Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do 
Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, os contratos temporários publicados 
anteriormente que, por ocasião de duplicidade, não produziram 
efeito.

N° Nome Cargo Publicação

154 Carla Gonçalves Bastos PROFESSOR DE ED. INFANTIL B.O 540/25

223 Bruna Silva lemes PROFESSOR DE ED. INFANTIL B.O 540/25

221 Esther Noronha Apolinário PROFESSOR DE ED. INFANTIL B.O 540/25

222 Rianny Pimentel Da Silva Meireles PROFESSOR DE ED. INFANTIL B.O 540/25

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando 
todas as disposições em contrário.  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de Maio de 2025.
Maria Alessandra Leite Freire
Prefeita Municipal de Miracema

LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 009/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: LICITAÇÃO COM COTA 
RESERVADA A ME/EPP
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 (nove horas) do dia 20/05/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.
Local: Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://bnccompras.
com/Home/Login
O Aviso/edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
http://sistemasplug.com.br/miracema/licitacao/ e Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento 
de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA 
DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº161, Centro, 
Miracema/RJ - horário de atendimento: Segunda a Quinta 
11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Rodolpho de Oliveira Titonelli – Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

 MUNICÍPIO DE MIRACEMA – UASG: 985859
Estado do Rio de Janeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 010/2025
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TRATAMENTO DIFERENCIADO: LICITAÇÃO COM COTA 
RESERVADA A ME/EPP
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 (nove horas) do dia 22/05/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
Local: Bolsa Nacional de Compras (BNC) - https://bnccompras.
com/Home/Login
O Aviso/edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
Portal da Transparência: http://sistemasplug.com.br/
miracema/licitacao/ e Portal Nacional de Contratações 
Públicas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento 
de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA 



DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº161, Centro, 
Miracema/RJ - horário de atendimento: Segunda a Quinta 
11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Rodolpho de Oliveira Titonelli – Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
Estado do Rio de Janeiro

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO Nº 2025.15938-9
EDITAL/AVISO 011/2025
MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA
TRATAMENTO DIFERENCIADO: EXCLUSIVO PARA ME/
EPP/EQUIPARADOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DAS 08:00 as 14:00 do dia 
14/05/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO.
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.
gov.br/compras/pt-br/
O Aviso/edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
http://sistemasplug.com.br/miracema/licitacao/ e Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento 
de elementos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento 
das obrigações do objeto serão prestadas pela SECRETARIA 
DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS, localizada na 
Avenida Deputado Luiz Fernando Linhares, nº161, Centro, 
Miracema/RJ - horário de atendimento: Segunda a Quinta 
11h30 as 17h00, Sexta-feira 11h30 as 16h00 ou pelo e-mail 
licitacaomiracema@gmail.com.
Rodolpho de Oliveira Titonelli – Secretário Municipal de 
Licitação, Compras e Contratos.

MUNICÍPIO DE MIRACEMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 261/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.14872-0
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRACEMA/RJ / FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: EVOLUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ: 21.116.118/0001-50
OBJETO – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fundo Municipal de Educação: 13. 13. 
123612082.207000.3393.00.00.00 – 587 - MATERIAL DE 
CONSUMO
Valor total: R$ 573.017,00
DATA: Miracema-RJ, 25 de abril de 2025.

PREVI MIRACEMA

Portaria n° 016/2025, de 28 de abril de 2025.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, da Lei Municipal 
n° 1.813/19.
CONSIDERANDO:
Que a servidora interessada, cumpre os requisitos 
estabelecidos para o benefício postulado, na forma do artigo 
3° da Emenda Constitucional n° 47/2005. RESOLVE:
Art. 1° - APOSENTAR, voluntária por Idade e tempo 
de contribuição, a senhora MARIA AOXILIADORA 
RODRIGUES ZANCO, servidora da Prefeitura Municipal de 
Miracema, nomeada em 01/03/1994, no Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sob a matrícula 
998-9, referência salarial Classe A, nível 6 da Lei Municipal 
n° 1.808/2018 com redação nova dada pela Lei Municipal n° 
2.100/2023, com proventos integrais fi xados em R$ 4.593,96 
(Quatro mil quinhentos e noventa e três reais e noventa e seis 
centavos), conforme processo administrativo n° 2025.14509-
3.
• Vencimento base – atribuído ao cargo de Professor, 
Lei Municipal n° 1808/18 com redação nova dada pela Lei 
Municipal n° 2.100/2023........................R$ 3.281,40.
• Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal 
II – Triênio) – correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o vencimento base, conforme art. 35 da Lei Municipal nº 
500/93................R$ 328,14.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme Art. 81 da Lei Complementar nº 
796/99...........R$ 820,35.
• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar nº 
796/99..................R$ 164,07.
Provento mensal.................. R$ 4.593,96 (Quatro mil 
quinhentos e noventa e três reais e noventa e seis centavos).                              
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos fi nanceiros válidos a partir de 
01/05/2025.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
ANDRÉ CARVALHO POEYS
Presidente PREVI MIRACEMA
Portaria n° 010/2025

Portaria n° 017/2025, de 28 de abril de 2025.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, da Lei Municipal 
n° 1.813/19.
CONSIDERANDO:
Que o servidor interessado, cumpre os requisitos estabelecidos 
para o benefício, na forma do Art. 40, § 1º, I da Constituição 
Federal/88 (Redação da EC n° 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 
41/03 (Redação da EC nº 70/2012). RESOLVE:
Art. 1° - APOSENTAR, por invalidez, de acordo com laudo 
médico pericial de fl s. 03, o senhor CARLOS ALBERTO 
SALVINI DA CUNHA, servidor da Prefeitura Municipal de 
Miracema, admitido em 02/05/1987, optante pelo Regime 
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Estatutário em 17/08/1994, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, no cargo de Ajudante de Obras e Serviços, 
sob a matrícula 263-1, referência salarial E-V da Lei Municipal 
nº 2.096/2023, com proventos integrais, calculados de acordo 
com a EC nº 70/2012, no valor de R$ 5.017,71(Cinco mil e 
dezessete reais e setenta e um centavos), conforme processo 
administrativo n° 2025.15336-3, resultante das seguintes 
verbas:
• Vencimento base – atribuído ao cargo de Ajudante de 
Obras e Serviços da Lei Municipal nº 2.096/2023..............R$ 
3.716,83.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 30% 
(trinta por cento), conforme Art. 81 da Lei Complementar nº 
796/99.............R$ 1.115,04.
• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar nº 
796/99................R$ 185,84.
Provento mensal.................. R$ 5.017,71 (Cinco mil e 
dezessete reais e setenta e um centavos).
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos fi nanceiros válidos a partir de 
01/05/2025, de acordo com o art. 52, §2° da Lei Complementar 
n° 796/99.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
ANDRÉ CARVALHO POEYS
Presidente PREVI MIRACEMA
Portaria n° 010/2025

Portaria n° 018/2025, de 28 de abril de 2025.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, da Lei Municipal 
n° 1.813/19.
CONSIDERANDO:
Que o servidor interessado, cumpre os requisitos estabelecidos 
para o benefício postulado, na forma do artigo 3° da Emenda 
Constitucional n° 47/2005. RESOLVE:
Art. 1° - APOSENTAR, voluntária por Idade e tempo 
de contribuição, o senhor NORTON AMIM MONTEIRO 
VENTURA LOPES, servidor da Prefeitura Municipal de 
Miracema, admitido em 01/04/1985, e optante pelo Regime 
Estatutário, em 31/07/1996, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, no cargo de BIOQUÍMICO, sob a matrícula n° 180-
5, referência salarial P-44 da Lei Municipal nº 813/99, com 
proventos integrais, fi xados em R$ 7.109,92 (Sete mil cento 
e nove reais e noventa e dois centavos), conforme processo 
administrativo n° 2020.05891-1.
• Vencimento base – atribuído ao cargo de Bioquímico da 
Lei Municipal nº 813/99 e Lei Municipal n° 2.015/2022..............
R$ 4.194,31.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 30% 
(trinta por cento), conforme Art. 81 da Lei Complementar 
nº 796/99 e art. 75, II c/c anexo V, I da Lei Municipal n° 
266/84...........R$ 1.258,29.
• Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II 
– Triênio) – correspondente a 15% (quinze por cento) sobre 
o vencimento base, conforme Art. 35 da Lei Municipal nº 
500/93..................R$ 629,14.
• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar nº 

796/99................R$ 209,71.
• Vantagem Pessoal (Incorp. Func. CC-4) – conforme 
Art. 58 da Lei Complementar nº 796/99...........................R$ 
818,47.
Provento mensal..................R$ 7.109,92 (Sete mil cento e 
nove reais e noventa e dois centavos).
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos fi nanceiros válidos a partir de 
01/05/2025.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
ANDRÉ CARVALHO POEYS
Presidente PREVI MIRACEMA
Portaria n° 010/2025

Portaria n° 019/2025, de 30 de abril de 2025.
O Presidente do PREVI Miracema, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Artigo 32, da Lei Municipal 
n° 1.813/19.
CONSIDERANDO:
Que o servidor interessado, cumpre os requisitos estabelecidos 
para o benefício postulado, na forma do artigo 3° da Emenda 
Constitucional n° 47/2005. RESOLVE:
Art. 1° - APOSENTAR, voluntária por Idade e tempo de 
contribuição, o senhor ANTONIO WALTER DOS SANTOS, 
servidor da Prefeitura Municipal de Miracema, admitido em 
01/02/1988, e optante pelo Regime Estatutário, em 10/08/1994, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no cargo 
de AJUDANTE DE OBRAS E SERVIÇOS, sob a matrícula n° 
288-7, referência salarial E-V da Lei Municipal nº 2.096/2023, 
com proventos integrais, fi xados em R$ 4.831,87 (Quatro 
mil oitocentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos), 
conforme processo administrativo n° 2025.16517-1.
• Vencimento base – atribuído ao cargo de Ajudante de 
Obras e Serviços da Lei Municipal nº 2.096/2023..............R$ 
3.716,83.
• Adicional de quinquênio – correspondente a 10% (dez 
por cento), conforme Art. 81 da Lei Complementar nº 796/99 
e art. 75, II c/c anexo V, I da Lei Municipal n° 266/84...........
R$ 371,68.
• Adicional de tempo de serviço (Vantagem pessoal II 
– Triênio) – correspondente a 15% (quinze por cento) sobre 
o vencimento base, conforme Art. 35 da Lei Municipal nº 
500/93..................R$ 557,52.
• Adicional de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento base conforme Art. 82 da Lei Complementar nº 
796/99................R$ 185,84.
Provento mensal.................. R$ 4.831,87 (Quatro mil 
oitocentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos).
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos fi nanceiros válidos a partir de 
01/05/2025.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
ANDRÉ CARVALHO POEYS
Presidente PREVI MIRACEMA
Portaria n° 010/2025
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